LEI Nº 557, DE 30/06/75

Fixa os vencimentos mensais dos funcionários municipais, para o período de junho a dezembro de 1975 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

· LEI –

Art. 1º - Ficam fixados os vencimentos mensais dos funcionários municipais, para o período de 1º de junho a 31 de dezembro do exrcício de 1975, constantes do quadro abaixo, conforme se segue:

GABINETE DO PREFEITO:

01 – 1 Chefe de Gabinete





Cr$-2.950,00

02 – 1 Chefe do SMQS




      
Cr$-2.635,00

03 – 1 Encarregado de Relações Públicas


Cr$-1.710,00

04 – 1 Escriturário da Junta de Serviço Militar
     Cr$-1.400,00

05 – 1 Motorista






     Cr$-1.360,00

06 – 1 Recepcionista





     Cr$-  990,00

SECRFETARIA DA ADMINISTRAÇÃO:

01 – 1 Secretário






Cr$-3.850,00

02 – 1 Escriturário






Cr$-1.400,00

03 – 1 Motorista







Cr$-1.360,00

04 – 1 Atendente






     Cr$-  700,00

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO:

01 – 1 Chefe de Deparamento




Cr$-2.950,00

02 – 2 Escriturários a Cr$-1.400,00


 
Cr$-2.800,00

03 – 1 Arquivista






Cr$-  990,00

DEPARTAMENTO DE PESSOAL:

01 – 1 Chefe de Departamento




Cr$-2.950,00

02 – 4 Escriturários a Cr$-1.400,00



Cr$-5.600,00

03 – 1 Arquivista






Cr$-  990,00

SECRETARIA DA FAZENDA:

01 – 1 Secretário


      


Cr$-3.850,00

02 – 1 Escriturário






Cr$-1.400,00

DEPARTAMENTO DE RECEITA E DESPESA:

01 – 1 Chefe de Departamento




Cr$-2.950,00

02 – 1 Coletor







Cr$-2.325,00

03 – 7 Escriturários a Cr$-1.400,00



Cr$-9.800,00

04 – 2 Fiscais a Cr$-1.400,00




Cr$-2.800,00

05 – 1 Atendente







Cr$-  700,00

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE:

01 – 1 Contador







Cr$-2.950,00

02 – 1 Contador Auxiliar





Cr$-1.900,00

03 – 4 Escriturários a Cr$-1.400,00



Cr$-5.600,00

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO:

01 – 1 Chefe de Departamento




Cr$-2.950,00

02 – 1 Almoxarife






Cr$-2.000,00

03 – 1 Encarregado de Compra




Cr$-2.105,00

04 – 3 Escriturários a Cr$-1.400,00



Cr$-4.200,00

05 – 1 Atendente







Cr$-  700,00

SECRETARIA DA VIAÇÃO E OBRAS:

01 – 1 Seretário







Cr$-3.850,00

DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS:

01 – 1 Chefe de Departamento




Cr$-2.950,00

02 – 1 Manobreiro Hidráulico




Cr$-1.400,00

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E ASSITÊNCIA SOCIAL:

01 – 1 Secretário






Cr$-3.850,00

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO:

01 – 1 Chefe de Departamento




Cr$-2.950,00

02 – 1 Coordenador Escolar





Cr$-1.830,00

03 – 3 Professoras Supervisoras a Cr$-1.400,00

Cr$-4.200,00

04 – 15 Professoras Rurais a Cr$-915,00


Cr$13.725,00

05 – 1 Auxiliar de Serviço





Cr$-  990,00

SERVIÇO DE SANEAMENTO:

01 – 1 Encarregado de Saneamento




Cr$-1.830,00

02 – 4 Guardas Sanitários a Cr$-1.400,00


Cr$-5.600,00

03 – 1 Motorista







Cr$-1.360,00

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal nº 534, de 29/11/74.

Timóteo, 30 de junho de 1975

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Jadir de Araújo Castro

Secretário da Fazenda
